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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. JORGE TADEU MUDALEN) 

Dispõe sobre a construção de logradouros e edifícios de uso público e dá 

outras providências. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3.037, DE 1992 

(DO SR. JORGE TADEU MUDALEN) 

Dispõe sobre a construção de logradouros e edifícios de 

uso público e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N$ 5.993, DE 1990). 
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Apense-se ao Pi. _ 5993/9 

CÂMARA DOS DEPUTADO 

Em 30 / 06 / 92. 

(Do Sr. e-Torge Tadeu ~,~udaJ.en ) 

Dispõe sobre a construção de logra -
douros e edifícios de uso pú t.] ico .y -
e dá outras providências 

o CONGRESSO NACIONAl ecreta: 
• 

Art . 1º A construção dos ] ogradouros e edifí cios 

de uso público inc1 uirá , obrigat oriamente , rampas de 

acesso e outros elementos Clue f acilitem a l oco1:'ooção \los 

portadores à.e deficiência física. 

§ 1º Os logradouros e edifí cios públicos at·ua1 -

mente existentes deverão ser adaptados , ne. form~1 

te artie;o , no prazo máxirr..o à.e doze meses , contaàD da 

pub1icação Kdesta lei. 

§ 29 Os edifí cios privados , constr.J.ído8 CClL. fi -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nanciamento da C:lixa Econômica Federal ou de C1ualQuer 

outra entidade vinculada à Administração Federa+ ~ire -
ta e Indireta , obedecerão ao disposto neste ~rtigo • 

. ' Art . 2º O !f.inistério do Trabalho e Administra--e 
ção , no prazo de 60 ( sessenta) dias contado da pub' i-

cação desta lei , expedirá normas para o cumpril."1e:nto (1 

disposto no artigo anterior • 

• 

Art . 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

. .... 
pub lcaçao . 

Art . 4º ~evogam-se as disposições erro c0ntrário . 

Sala das Sessões , aos 

JUS T I F J C A ç Ã O 

A Constituiçã o de 19 PP contém várLls disposições 

que assegural:l direitos aos portadores de deficiência • 

Trata-se de importante conquista desses milhares de 

brasileiros , at é ertão totalmente marginalizados e 
, 

Vl 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

timas de preconceitos tanto por parte da socieda de 

quanto do Poder PÚblico . 

Ocorre , entretanto , que a implementação des -
ses di eitos depende da legislação ordinária , sel'[ 

o que os dispositivos constitucionais pertinentes -

se transformarão em mera letra morta. 

1 o caso , especificamente , das norw~s êe COL8 -
trução dos logradouros G edifícios de uso público , a 

fim de garantir acesso adequado de pessoas porta~orffi 

de deficiência - medida prevista no § 2º do art. 2?7 , 

da Lei !taior. 

, 
-r-:osso ob jeti vo , por conseguinte , e reglüamen-

tar tal dislJOsitivo constitucional , a fim de qJ.e , efc -
tivamente , poss am os deficientes f {sicos dispor de 

.p ·'· d d , . d a·..o ' . ] ~ aCl~l a e8 mlnlmas e acesso aos e 1~lC10S e .ogr~ -
douros públicos , assim como aos edifícios cuja cons -
trução haja sido financiada pela Caixa Econômica ]'·2 

deral ou outra entidade governamental . 
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• 

Dentre outras providências , o projeta10 deter -
mina que o Mi nistério do Trabalho e Adminis tra(;ão , 
no prazo de ses;Jenta dias , expedirá as normas Dar a .!: 

a construção ou adaptação d:) s edifí cios e lograduorcc 

de uso público , de que trata esta lei . 

Esperamos , destarte , que a iniciativa venha a 

• merecer a aprovação dos ilustres membros desta Casa • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISL AÇ ÃO CITADA ANEXADA PELA 
CO OR DENAÇÃO DE ESTUDOS I EGI SLÁ1IVOS· CWI" 

~ 

CONSTITUI AO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. . -, .. -- -- . .. . . ..... .. ............... .. .... .. .................. .... .... .. .. . . .... .... .. ............ .. 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. ............ .. .............. .. ...... .. ...... .. ~ .. .. 

Capítulo VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, 
DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

........... .. .................. .. .... .. ........ .. .......... ...... .... .. .............................. ........ .. .... .... .. .... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado asse­
gurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liber­
dade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los 
a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. 

, .. - ......................... . ................... . ............................ ..................... ... .. ... .. 

§ 2° A lei disporá sobre normas de construção dos logra- . 
douros e dos edifici?s de uso público e de fabricação de veículos 
de transporte coletIvo, a fim de garantir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... ~ ~ . . . ~ . . . . . . ~ . . . . . . . . . 
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